
 
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0000889-38.2015.815.0000 — 13ª Vara Cível da Capital. 
Relator : Marcos William de Oliveira – Juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Banco Bradesco S/A. 
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
Agravado : Maria Tereza de Araújo Melo Carneiro. 
Advogado : Ricardo José Porto (OAB/PB 16.725). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE COBRANÇA 
—  PLANO  ECONÔMICO  —   ALEGAÇÃO  DE 
IMPOSSIBILIDADE  DE  LIQUIDAÇÃO  DEVIDO  A 
INEXISTÊNCIA DE CONTAS CORRENTES NO PERÍODO 
MENCIONADO  PELA  SENTENÇA  —  PRECLUSÃO  — 
REJEIÇÃO  DA  IMPUGNAÇÃO  —  MATÉRIA  JÁ 
DECIDIDA  NA  FASE  DE  CONHECIMENTO  —
IMPOSSIBILIDADE  —  MANUTENÇÃO  — 
DESPROVIMENTO. 

— Art.  502 do CPC. Denomina-se coisa julgada material  a  
autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito  
não mais sujeita a recurso. 

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS os  presentes  autos 
acima nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  liminar 
interposto pelo Banco Bradesco S/A em face de decisão interlocutória  proferida pelo 
Juízo  da  13ª  Vara  Cível  da  Capital,  nos  autos  da  impugnação  ao  cumprimento  de 
sentença, oposta pelo recorrente em desfavor de Maria Tereza de Araújo Melo Carneiro. 

Na decisão, o Juízo a quo rejeitou a impugnação apresentada, por 
compreender que o recorrente apenas objetivara a rediscussão da  lide. Ressaltou que a 
matéria  já  havia  sido  decidida  na  sentença,  sendo  impertinentes  os  argumentos 
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suscitados. 

Inconformado,  o  recorrente  reitera,  em  suma,  os  argumentos 
deduzidos na impugnação, alegando que as contas de titularidade da autora foram abertas 
em  período  posterior  ao  descrito  na  sentença.  Pugna,  liminarmente,  pelo  efeito 
suspensivo  e,  no  mérito,  pelo  provimento  do  recurso  para  que  seja  autorizado  o 
levantamento do valor já depositado.

Diante do indeferimento da liminar (fls.  325/327), o recorrente 
ingressou com pedido de reconsideração (fls. 335/346) que também foi indeferido às fls. 
362/363.

Contrarrazões às fls. 350/358.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu 
parecer (fls. 366/369) opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

Voto. 

A presente  demanda tem início com a propositura de Ação de 
cobrança  de  expurgos  inflacionários,  pela  parte  ora  agravada,  a  qual  foi  julgada 
procedente, nos seguintes termos:

“À  luz  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTES  os  pedidos  na  inicial,  para 
condenar a Instituição Financeira ré ao pagamento das diferenças relativas à 
correção monetária do saldo disponível da caderneta de poupança indicada na 
inicial nos seguintes meses e percentuais: Janeiro/1989, 42,72%; Março /1990, 
84,32%; tudo a ser apurado em liquidação de sentença. As diferenças apuradas 
deverão  ser  corrigidas  pelos  índices  oficiais  de  caderneta  de  poupança, 
acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir do mês devido, e 
juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação”. 

Em  sede  de  cumprimento  de  sentença,  o  recorrente  opôs 
impugnação, alegando que as contas de titularidade da autora foram abertas em período 
posterior  ao  descrito  na  sentença.  Asseverou,  portanto,  ser  inviável  o  pagamento  de 
qualquer quantia, já que no período consignado pelo Juízo, as contas ainda não existiam. 

Na  decisão  agravada,  o  Juízo  a  quo rejeitou  a  impugnação 
oposta, pelos seguintes fundamentos:

“A parte impugnante pretende discutir a exigibilidade do pagamento do valor 
referente a diferença de correção monetária de saldo em conta poupança. Em 
verdade,  pretende  a  rediscussão  do mérito  da  lide,  que  já  foi  devidamente 
apreciado na sentença de fl. 95/101, o que é inviável em sede de impugnação 
ao cumprimento de sentença. 

O caso é que há coisa julgada em relação à matéria, o que não autoriza que 
outro critério seja adotado. 

A sentença foi  publicada no Diário  de Justiça em 23.09.2009,  não tendo a 
promovida,  apresentado  qualquer  tipo  de  recurso  e  inclusive  efetuando  o 
pagamento do cumprimento de sentença e requerendo o arquivamento do feito. 
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Não tendo a parte promovente concordado com os valores apresentados, foram 
os autos enviados a Contadoria Judicial para a verificação dos valores devidos. 
Esta por sua vez solicitou os extratos das contas para a realização dos cálculos, 
que ordenado por meio do despacho de fl. 151. A promovida não cumpriu a 
ordem judicial, mantendo-se silente, vindo a ser intimada novamente, por meio 
do despacho de fl. 154, para a apresentação dos documentos requeridos, sob 
pena de não o fazendo, ficar impossibilitado de impugnar os cálculos, e mais 
uma vez não apresentou qualquer resposta. 

Nesta linha,  operou-se a  preclusão consumativa o que impede alteração do 
disposto na sentença, em face da coisa julgada formal. O essencial é que a 
parte exerceu a oportunidade exauriente de comprovar os fatos alegados em 
sede  de  fase  de  conhecimento,  e  mera  impugnação  ao  cumprimento  de 
sentença não reabre essa possibilidade. 
(…)”

Pois bem.

De  fato,  observa-se  que  em  face  da  sentença  não  houve 
propositura  de  recurso,  sequer  tendo  o  recorrente  apresentado,  durante  a  fase  de 
conhecimento, qualquer  informação a respeito da eventual inexistência da conta corrente 
de titularidade da autora.

A oposição  de  tal  circunstância  em  sede  de  cumprimento  de 
sentença,  visando  à  extingui-la  com  base  em documento  unilateralmente  produzido, 
conduziria, em nosso entendimento, ao completo esvaziamento da execução, violando, 
sobretudo, a coisa julgada formal. 

Não  se  ignora,  ainda,  o  fato  de  que  o  próprio  recorrente,  em 
momento anterior, objetivou liquidar espontaneamente a execução, realizando o depósito 
de R$ 693,29 (seiscentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos), por entender que 
tal valor seria devido.

Desta maneira, o recorrente tenta rediscutir matéria já apreciada 
na fase de conhecimento, o que é inadmissível, em respeito à coisa julgada, conforme 
previsão no art. 502 do CPC, devendo a decisão agravada ser mantida em todos os seus 
termos. 

Art.  502.  Denomina-se coisa julgada material  a  autoridade que torna 
imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso. 

Feitas estas considerações, em harmonia com parecer ministerial, 
nego provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram  do  julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  (relator),  Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
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Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor 
de Justiça convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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